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As Partes e as testemunhas envolvidas neste instrumento afirmam e declaram que nos casos em que o leildo ocorrer de forma virtual, esse instrumento
podera ser assinado eletronicamente através da plataforma de assinatura eletrdnica indicada pela Leiloeira, sendo as assinaturas consideradas
vélidas, vinculantes e executaveis, desde que firmadas pelos representantes legais das Partes. Consigna-se no presente instrumento que a assinatura
eletrdnica tem a mesma validade juridica de um registro e autenticag&o feita em cartério, ndo havendo a necessidade de protesto para execucao do
titulo. As Partes renunciam a possibilidade de exigir a troca, envio ou entrega das vias originais (ndo-eletronicas) assinadas do instrumento, bem
como renunciam ao direito de recusar ou contestar a validade das assinaturas eletrénicas, na medida maxima permitida pela legislacéo aplicavel.

As partes se comprometem a fornecer um e-mail ou outro dado de sua titularidade, bem como se responsabilizaréo por todos os dados fornecidos

para o presente contrato, a fim de que seja viabilizada a assinatura eletrénica/digital através da plataforma de assinatura eletrd






N&o obstante o disposto neste Regulamento, as informacdes confidenciais poderéo ser reveladas nas seguintes hipoteses:
A. exigéncia legal aplicavel;
B ordem ou deciséo judicial ou em processo administrativo ou arbitral;

C. solicitagéo de qualquer autoridade ou 6rgédo regulador do Brasil.
Em quaisquer das situacdes previstas nesta clausula, a parte que for obrigada a divulgar as informagdes confidenciais, somente a fara até a extensao exigida

por tal ordem administrativa, arbitral ou judicial.



















































































































































































































	REGULAMENTO E CONDIÇÕES GERAIS DE VENDA E COMPRA POR LEILÕES PROMOVIDOS POR EMBRAL LEILÕES
	CLÁUSULA PRIMEIRA – DO LEILÃO E DO LEILOEIRO
	CLÁUSULA SEGUNDA – DO CADASTRAMENTO DOS PARTICIPANTES E TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
	CLÁUSULA TERCEIRA – DO LANCE, DA ARREMATAÇÃO E DAS COMISSÕES
	CLAÚSULA QUARTA – DO CONTRATO DE VENDA E COMPRA, DA RESERVA DE DOMÍNIO E DA GARANTIA DO CONTRATO
	CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO DO(S) LOTE(S) ARREMATADO(S)
	CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA DOS BENS ARREMATADOS
	CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS DOS BENS LEILOADOS E DAS RESPONSABILIDADES DO VENDEDOR E DO ARREMANTANTE-COMPRADOR
	CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS:



